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Convênio que entre si celebram o mwticípio de Catolé do Rocha - PB

e a Unidade de Apoio a Portadores de Côncer - UÁPC.

uUmCÍprO DE CATOLÉ oO nocrr,A - PB, inscrito no Cadasrro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministerio daFaznnda - CNPJ sob o n" 09.067.56AN01-27, qm sede na Praça Sérgio llÁai4 66, Centro, Catolé do

Rocha - PB, CEP: 5888+000, neste ato representado pelo gestor municipal, o Sr. LAURO AIXILFO MAIA SERAFIM,

brasileiro, agrônomo, inscrito no CPF sob o n" 76E.898.07+72 e do RG sob o n" 1.336.689, T vi4 residente e domiciliado na

Fazenda São Domingos, 7Ãna Rural do Município de Catolé do Rocha - PB, CEP: 58884-000, doravante denominado

vfU.ucÍptO, e do oúro lado a IIIÍIDADE DE APIOIO À PORTADORES DE CÂNCER - UAPC, devidamente inscrira no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 07.632.386/0001-01, com sede na Av. Venâncio

Neiv4 Vn, I Andar Sala 309, no municipio de Catolé do Rocha - PB, CEP: 58884-000, neste ato representado pelo Sr. Francisco

de Assis Rodrigues, presidente da unidade, doravante denominado INSTITLnÇÃO com base na Lei Municipal n" l.E9l, de22 de

novembro de 2022, firmam o presente Convênio com os termos e condições a seguir estabelecidos:

ct tiusutl pruunn t - »o otiao-.

l.l - Constitui objeto deste Convênio o repasse do crfiito especial no valor constante na Cláusula Segunda, destinado ao

pagamento de despesas de aluguel e outras decorrentes da operação da Unidade de Apoio à Portadores de Câncer - UAPC,

localizada na Rua Coronel Elísio Sobreira, 168, Jaguaribe, município de Joâo Pessoa - PB.

C tlÍtlStt tn S f euNoe - otasaúq Do nlunicípio:

2.1 - Realizar o repasse monetário mensal no valor de RID 2-Sffirfi) (dois mil e quinhentos reais), preüsta na Lei Municipal no

1.891, de 22 de novembro de2022, atraves da dotação orçamentária:

o 08.2,14.0020.2282.0000 - Subvenção social e financeira à UAPC I Casa do Beradeiro e do Idoso

o 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

2.2 - O Município prorrogaú de oficio a vigência do convênio, quando houver traso na lib€ração dos recursos, limitada à

prorrogação ao exato período do atraso verificado.

2.3 - Indicar outras úrigações, se houver.

CtlítlSULl fonco&l - OtAsoctu m hrstifrticãaz

3.1 - Aplicar os recursos, exclusivamente, aos objetivos descritos na Ckíusula Primeira do Presemte C;onvênio, conforme

especifi cado balancete financeiro mensal;

3.2 -É, vedada a Institú@o:

e) a úilizaçâo dos recursos ern finalidade diversa daqrrcla estabelecida neste convàrio e apresentadas no balancete financeiro

mensal, ainda que em caráter de urgência;

b) a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do convênio.
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3.3 - Realizar as prestações de contas que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Finanças para verificação e

apresentação de relatório preliminar e, em seguida, rernetidrs para o Setor de Contabilidade para análise final.

3.4 - A prestação de contas consistirá em:

a) Comprovantes originais das despesas realizadas, em documentos idôneos (notas fiscais, recibog boletos, faturas, etc.),

acompanhados de orçamantos, quando for necessário, e, quando por limitações de mercado não for possível, ser

fundamentadamente registrado;

b) Demonstrativo Financeiro ou Balancete Financeiro da Receita e Despes4,

c) Extratos bancários;

d) Extratos de aplicações financeiras;

ct tiusu tl, ou.enre - »a wsência

4.1 - O presente convênio se inicia a partir da publicação do extrato do presente termo e tení duração até 3l de dezembro de 2024,

podendo ser prorrogado, a criterio das partes, mediante termo aditivo devidamentejustificado.

4.2 - Qualquer das partes podená denunciar o presente Convênio, desde que, para tanto, comunique expressaÍn€nte a outra com

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, devidamente justificado, ou, a qualquer t€mpo, pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas ou legislação pertinente.

ct tiusute ouNrl - oo roro

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Pamíb4 comarca de Catolé do Rocha - PB, para

dirimir quaisquer dúvidas do presente termo de concessão de uso com exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e conforme, as partes firmam o pres€nte instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e forma" na presença de testemunhas abaixo, publicando-se seu exffito.

Catolé do Rocha - PB, l7 de março de 2023

de Côncer - AAPíC Laaro Adolfo Maia Serafim
Pelo Município de Catolé do Roclu- PB.

P REF EITO CONSTITUCIONÁL
de Ássis Rodrigues

TESTEMUNHAS:

PRESIDENTE DA UNIDADE

Assinatura:

Nome:

CPF:

üma

0.378

Assinatura:

Nome:

CPF:
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